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LEI N o 331. de 08 de Novembro de 1979.
"Muda.a denominação da Rua Juno para Rua
Euci Maria de Abreu, no Bairro Vila Carmarj".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: '.

Art. 1 o - Passa a denominar-se Rua Eúci Ma
ria de Abreu a Rua Juno, no Bairro denominado

__V.iLa_CaJmaIi. 1 o distrito.

Art. 2.°. - A presente lei entrará em vigor na
data de sua publiçaç.ão. '.

Art, 3 o - Revogam-se as disposições em con--
Uário. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
08 DE NOVEMBRO DE 1979

João Ruy de Oueiroz Pinheiro
PREFEITO
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